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EXMOS. SRS. ÁRBITROS DO PROCESSO ARBITRAL Nº 23932/GSS/PFF DA CÂMARA DE 

COMÉRCIO INTERNACIONAL – CCI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A. ("VIA 040" ou “requerente”), já qualificada nos 

autos do processo arbitral, que, perante a Câmara de Comércio Internacional – CCI, move contra a 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (“ANTT” ou “requerida”) vem, por 

seus advogados abaixo assinados, em homenagem aos princípios da cooperação e da boa-fé, 

informar fato superveniente, consistente na assinatura, em 20.11.2020, de Termo Aditivo ao 

Contrato de Concessão no bojo do procedimento administrativo de relicitação. Conforme razões 

anexas, o prosseguimento da relicitação não interfere na essência do objeto desta arbitragem e da 

perícia a ser realizada, uma vez que valores e indenizações controvertidos, na forma da cláusula 5ª, 

foram ressalvados e serão resolvidos após decisão final deste Tribunal. 

 

Do Rio de Janeiro para São Paulo, 26 de novembro de 2020. 

 

Ana Tereza Basilio 

OAB/RJ 74.802 

Bruno Di Marino 

OAB/RJ nº 93.384 

 

Marcio Henrique Notini 

OAB/RJ nº 120.196 

Fernanda Marques Ferreira 

OAB/RJ nº 171.048 

 

Thiago Vilas Boas Zimmermann 

OAB/RJ nº 148.790 

Luna Jurberg Salgado 

OAB/RJ nº 221.497 
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BREVE SÍNTESE DOS FATOS DO PROCEDIMENTO RELICITATÓRIO: 

 

1. Procedimento de Relicitação. Como já é de conhecimento deste Tribunal, em 

11.9.2017, diante das inúmeras alterações das condições das contratações originalmente assumidas 

a Via 040 apresentou requerimento de qualificação para relicitação do trecho concedido da BR-

040/DF/GO/MG, nos termos e condições previstas na Lei nº 13.448/2017 (RTE 9). 

 

2. Destarte, a Via 040 requereu fosse celebrado acordo com o Poder Público, de modo a 

(i) qualificar o empreendimento perante o Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência 

da República - PPI e (ii) viabilizar a relicitação do Contrato de Concessão. A concessionária 

requereu, ainda, o afastamento de qualquer sanção, notadamente a Resolução nº 4071/ANTT e o 

Fator D, a fim de evitar maiores decréscimos no patrimônio da empresa. 

 

3. Inicialmente, através do oficio nº 353/2018/SUINF, enviado em 13/09/2018, a ANTT 

indeferiu o pedido de relicitação, sob o fundamento de que a Lei nº 13.448/2017 não teria sido 

objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. Na mesma oportunidade, aduziu que, após a 

publicação da oportuna legislação, o pleito da Concessionária poderia ser novamente apresentado.  

 

4. Assim, em 20.8.2019, com a edição do Decreto nº 9.957/2019, que regulamentou o 

procedimento relicitatório dos contratos de parceria nos setores rodoviário, ferroviário e 

aeroportuário, a requerente apresentou manifestação complementar para ratificar os pedidos de 

qualificação do empreendimento junto ao PPI, bem como para aderir ao procedimento que passou 

a ser regulamentado (RTE 33). 

 

5. Em novembro de 2019, a ANTT atestou a viabilidade técnica e jurídica do 

requerimento de relicitação por meio da Deliberação nº 1.015, enquanto o Ministério da 

Infraestrutura, em dezembro do mesmo ano, declarou a compatibilidade do requerimento com o 

escopo da política pública formulada para o setor rodoviário, através do Despacho nº 

48/2019/GM/MINFRA. Em seguida, em 19.2.2020, o procedimento foi qualificado no PPI por 

meio do Decreto nº 10.248, de 18.2.2020, publicado no Diário Oficial da União em 19.2.2020. 

 

6. Assinatura do Termo Aditivo do procedimento de Relicitação. Recentemente, a fim 

de tornar o procedimento de relicitação exitoso, em 20.11.2020, o Poder Concedente, por 

intermédio da ANTT, e a Concessionária Via 040 assinaram Termo Aditivo ao Contrato de 

Concessão da BR-040/DF/GO/MG (Doc. 1) 

 

7. Dentre alguns aspectos, o Termo Aditivo definiu as condições para a prestação dos 

serviços da Concessão, sobretudo quanto à operação, manutenção, conservação e monitoração da 
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BR-040/DF/GO/MG, a serem mantidos pela Via 040 durante a vigência do Termo assinado, a fim 

de garantir a continuidade e a segurança dos serviços essenciais até a realização de novo certame. 

 

8. Restou estabelecido que a Via 040 será indenizada pelos bens reversíveis, antes da 

vigência do novo contrato de concessão, circunstância que deverá constar no edital da relicitação, 

segundo arts. 15, §3º, da Lei nº 13.448/2017 e 8º, XV, do Decreto nº 9.957/2019, deduzidas as 

rubricas igualmente estabelecidas pelo Decreto nº 9.957/2019, art. 11º (Cláusula 9ª). 

 

9. Quanto às demais indenizações em decorrência da extinção prematura do contrato de 

Concessão, ficou estabelecido que elas serão apuradas e pagas posteriormente à Concessionária, 

notadamente os valores controversos discutidos entre as partes, o da tarifa prevista na subcláusula 

5.2, bem como de outros haveres e deveres, decorrentes de decisão judicial, arbitral ou outro 

mecanismo privado de resolução de conflitos, nos termos do §2º do art. 11 do Decreto nº 

9.957/2019 e das subcláusulas 5.4.1 e 9.4. 

 

10. Nessa linha, como será demonstrado, a assinatura do Termo Aditivo não implica perda 

do objeto deste procedimento arbitral justamente porque a indenização na relicitação abordará os 

bens reversíveis não amortizados, ao passo que o que se pretende, neste procedimento arbitral, é 

discutir os impactos ocasionados pelo desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão – Edital nº 006/2013, cuja completa recomposição e indenização, serão apuradas em 

sede de perícia e, na forma do referido Termo Aditivo, serão reparados à Via 040 após decisão 

deste Tribunal. 

 

VALORES CONTROVERSOS NÃO ABRANGIDOS  

PELO PROCEDIMENTO RELICITATÓRIO  
 

11. Por meio do Termo Aditivo assinado, as partes transigiram que a apuração de parte da 

indenização pertinente ao processo de devolução do Contrato de Concessão deverá ser objeto de 

discussão no procedimento de relicitação. Dessa forma, restou pactuado que a indenização será 

atinente aos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, in verbis: 

 

9.1 “A Concessionária será indenizada pelos investimentos vinculados a bens 

reversíveis não amortizados ou depreciados, segundo metodologia constante da 

Resolução ANTT nº 5.860/2019, mediante certificação por empresa de auditoria 

independente contratada nos termos da subcláusula 8.2.” 

 

12. Para que não pairem dúvidas quanto às demais indenizações ainda em curso por 

procedimentos judiciais ou arbitrais, a subscláusula 9.4 ressalvou que multas, indenizações e 

demais deveres serão apuradas e pagas em outra oportunidade. Confira-se: 

 

“9.4. Eventual VALOR CONTROVERSO da indenização e demais haveres 

e deveres decorrentes de decisão judicial, arbitral ou outro mecanismo privado 
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de resolução de conflitos, em conformidade ao previsto no §2º do art. 11 do 

Decreto nº 9.957/2019, serão apurados e pagos posteriormente.” 

 

13. Ademais, o Termo Aditivo também ressalvou que quaisquer outras apurações, 

indenizações, enfim quaisquer valores ou obrigações em disputa pelas partes, ou seja, 

controvertidos, e que futuramente decorram de decisão judicial ou arbitral, não estão abrangidos 

pelo ajuste firmado e, por isso, serão devidamente indenizados posteriormente. Confira-se: 

 
“5.4.1. Sem prejuízo do previsto nesta Subcláusula 5.4, serão apurados e pagos 

posteriormente à Concessionária, o VALOR CONTROVERSO da 

indenização, o VALOR CONTROVERSO da tarifa prevista na subcláusula 

5.2, bem como de outros haveres e deveres, decorrentes de decisão judicial, 

arbitral ou outro mecanismo privado de resolução de conflitos, em 

conformidade ao previsto no §2º do art. 11 do Decreto nº 9.957/2019”. 

 

14. Não se pode deixar de mencionar ainda a Cláusula Primeira, que traz definições para 

nortear interpretação do termo aditivo. Nela, especificamente na subcláusula 1.1, (vi), destaca-se 

que “valor controverso” é justamente o valor sobre o qual há disputa entre as partes, que será pago 

após decisão arbitral, verbis:  

 
“1.1 Na interpretação e aplicação deste Termo Aditivo, serão consideradas as 

seguintes definições: 

(...) 

(vi) VALOR CONTROVERSO: valor sobre o qual Concessionária e ANTT 

discordam e que deverá ser pago após decisão arbitral ou advinda de outro 

mecanismo de resolução de controvérsia” (grifou-se); 

 

15. Tais cláusulas, portanto, nem de longe influenciam o julgamento deste procedimento 

arbitral, que nem sequer tangencia a discussão sobre a indenização pelos bens reversíveis não 

amortizados ou depreciados e, ainda, há manifesta ressalva relativa aos valores controvertidos, 

dentre eles a indenização que decorrerá do reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro 

do contrato e consequente recálculo da tarifa que deveria ter sido aplicada. Com efeito, o objeto 

desse litígio, constando, inclusive, da Ata de Missão; é o pedido de reequilíbrio contratual do 

Contrato de Concessão. 

 

16. Como demonstrado pela requerente em atenção à OP 6, a discussão acerca do 

reequilíbrio engloba duas frentes: (i) o desequilibro causado por fato superveniente, extraordinário 

e alheio à vontade do contratado; (ii) como também os motivos que geraram os pedidos de 

reequilíbrio contratual e que, embora fundamentados, foram rejeitados pela Requerida, deixando 

de proceder ao necessário reajuste da tarifa praticada, ou aplicando indevidamente fatores de 

redução, como é o caso do amplamente questionado “Fator D”. 

 

17. Busca-se, aqui, reestabelecer o reequilíbrio em razão de eventos extraordinários, ou 

seja, fora da álea ordinária do contrato de concessão. Engloba, também, descumprimentos 
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contratuais acintosos pelo Poder Público, como o atraso na emissão da licença de instalação e os 

pedidos de revisão rejeitados pela ANTT, dentre eles: (i) pedido de repactuação em razão do 

aumento extraordinário do CAP; (ii) execução de serviço extra escopo (Projeto Fluidez 

Brasília/DF); (iii) paralisações em razão da Copa do Mundo e das Eleições; (iv) execução de 

serviços adicionais relacionado a obras que deveriam ter sido executadas pelo DNIT (CREMA); 

(v) criação da Lei dos Caminhoneiros e (vi) custos de execução de retornos em nível provisórios, e 

conserva de 4 retornos em nível definitivos. 

 

18. Com base nesses fatores a requerente postulou, então, a produção de prova pericial 

contábil-econômico-financeira e de engenharia, justamente para aferir o rompimento das bases 

negociais do contrato, com vistas a dimensionar, efetiva e concretamente, os prejuízos suportados 

pela VIA 040 que deverão ser indenizados pela requerida. Ou seja, o objeto deste procedimento 

arbitral visa estabelecer parâmetros efetivos e quantificar a perda ocasionada em razão do 

desequilíbrio da relação contratual.  

 

19. À evidência, o Termo Aditivo e o presente procedimento arbitral discutem fatores 

de cálculo distintos para quantificar eventual indenização em favor da requerente. Os valores 

controversos sobre as multas e indenizações foram expressamente ressalvados do Termo Aditivo, 

razão pela qual persistem todos os fundamentos postulados pela requerente para que possa ser 

apurada indenização em seu favor.  

 

CONCLUSÃO 
 

20. Diante do exposto, confia a Requerente em que esse e. Tribunal Arbitral determinará o 

regular prosseguimento do feito de modo a deferir a produção de prova testemunhal e pericial 

econômico-financeira-contábil e de engenharia, cujas conclusões conduzirão, certamente, à 

comprovação do rompimento das bases negociais do contrato, bem como estabelecer parâmetros 

efetivos que viabilizarão o cálculo da indenização decorrente do impositivo reequilíbrio da relação 

contratual objeto deste procedimento arbitral. 

 

Ana Tereza Basilio 

OAB/RJ 74.802 

Bruno Di Marino 

OAB/RJ nº 93.384 

 

Marcio Henrique Notini 

OAB/RJ nº 120.196 

Fernanda Marques Ferreira 

OAB/RJ nº 171.048 

 

Thiago Vilas Boas Zimmermann 

OAB/RJ nº 148.790 

Luna Jurberg Salgado 

OAB/RJ nº 221.497 
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RTE 107  Parecer Técnico – Diagnóstico para Recuperação do pavimento no 

segmento objeto do Crema do DNIT 

RTE 108 Planilha Memória de Cálculorev2 

RTE 109 Planilha Quantidades Realizadasrev2 

RTE 110 Ofícios Recebidos 

RTE 111 Planilha de Orçamento – Fluidez 

RTE 112 Resumo Ofícios 

RTE 113 BR040-GO-070.800-RET-GE-DE-E-0001-R00-01 

RTE 114 BR040-GO-114.500-RET-GE-DE-E-0004-R00-01 

RTE 115 BR040-GO-121.540-RET-GE-DE-E-0008-R00-01 

RTE 116 BR040-MG-171.486-RET-GE-DE-E-0011.R01-01 

RTE 117 Comprovação Retornos Provisórios nos trechos de duplicação 

RTE 118 Conclusão dos 10% de duplicação e Cronograma de homologação 

da Praças (1) 

RTE 119 Conclusão dos 10% de duplicação e Cronograma de homologação 

da Praças (2) 

RTE 120 Conclusão dos 10% de duplicação e Cronograma de homologação 

da Praças (3) 

RTE 121 Conclusão dos 10% de duplicação e Cronograma de homologação 

da Praças 

RTE 122 Manutenção - Km71 - 17_09_15 

RTE 123 Manutenção -18_09_15 

RTE 124 Manutenção - 21_09_15 

RTE 125 Manutenção - 22_09_15 

RTE 126 Manutenção - 23_09_15 

RTE 127 Manutenção - 25_09_15 

RTE 128 Planilha Medição_Politech 

RTE 129 Planilha Medição 001 

RTE 130 Planilha RDO 

RTE 131 CPU - 00 Vol Orcam BR040GO-071.500-RET-GR-OR-A-0001-RB 

RTE 132 CPU - 00 Vol Orcam BR040GO-114.000-RET-GR-OR-A-0001-RB 

RTE 133 CPU - 00 Vol Orcam BR040GO-120.000-RET-GR-OR-A-0001-RB 

RTE 134 CPU -00 Vol Orcam BR040MG-167.570-RET-GR-OR-A-0001-RB 

RTE 135 Planilha Memória de Cálculo 05 e 06 Plan Quant km 71.5 GO rev 

RTE 136 Planilha Memória de Cálculo 05 e 06 Plan Quant km 114,0 GO 

RTE 137 Planilha Memória de Cálculo 05 e 06 Plan Quant km 120,0 GO 

RTE 138 Planilha Memória de Cálculo 05 e 06 Plan Quant km 167,57 MG 

RTE 139 BR040-MG-071+500-CR-OC-DE-A-0001_REV_3 

RTE 140 BR040-MG-114+200-CR-OC-DE-A-0001_REV_5 

RTE 141 BR040-MG-120+000-CR-OC-DE-A-0001_REV_5 

RTE 142 BR040-MG-167+570-CR-OC-DE-A-0001_REV_5 

RTE 143 PC 0301 2015 - resposta ao oficio 1661.2015.SUINF - encaminha 

evidencias retornos provisórios implantados e em operação 

RTE 144 PC 0394.2015 - evidencias de implantação das gravatas 

RTE 145 Projeto tipo Retornos Provisórios 

RTE 146 Ofício n.º 1661_2015_SUINF_Retornos Provisórios 

RTE 147 Ofício nº 1330_2015_GEINV_SUINF - Adequação dos 4 retornos 

provisórios 
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RTE 148 PC 0301 2015 - resposta ao oficio 1661.2015.SUINF - encaminha 

evidencias retornos provisórios implantados e em operação 

RTE 149 PC 0401 2015 - encaminha info retornos provisórios e 

incrementarão da sinalização_GEINV 

RTE 150 Carta de Apoio dos Bancos Públicos 

RTE 151 Termo Aditivo ao contrato referente ao Edital nº 006/2013 

RTE 152 Anexo I - 1º Termo Aditivo Programa de Exploração da Rodovia 

(PER) 

RTE 153 Anexo II - Procedimentos para a transição operacional e dos 

ativos 

 


